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LEI ISig 1,056/2017

DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

"Dispõe sobre: a revogação Integral da

Lei Municipal n.° 688, de 04 de dezembro

de 2007, que dispõe sobre a fixação do

valor da terra nua dos Imóveis

localizados na zona rural do município

para fins de cobrança de Imposto

Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, e dá

outras providências".

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica revogada integralmente a Lei Municipal n.° 688, de
^  dezembro de 2007, que dispõe sobre a fixação do valor da terra nua dos

iTTióveis localizados na zona rural do município para fins de cobrança de Imposto
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI.

2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

Mlguel/Tomazela
PrefeiTO Municipal




